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Praia Grande, 3 de maio de 2018

Em resposta á INDICAÇÃO N° 655/18, de autoria do nobre vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou
que vistoriou o endereço indicado e constatou a existência de oito pontos de escuridão.

A ocorrência foi cadastrada para realização de estudos e atendimento
conforme viabilidade orçamentária.

Sem mais para o momento, aproveitamos o en^jo para renovar nossos
protestos de elevada estima.
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